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Of. n° 10/1239-SEMAD/DGD/IA

Ao Excelentíssimo Senhor
RAIZER DA SILVA FERREIRA
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

Novo Hamburgo, 04 de outubro 1 de 2021

Assunto: RESPOSTA À INDICAÇÃO N° 3524/2021
PROTOCOLO: 78245/2021

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,
de autoria do Vereador Cristiano CoBer, encaminhar, em anexo, Ofício n°
266/20211SMED/Gabinete/JHR, expedido pela Secretaria Municipal de Educação.

Atenciosamente,
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Ofício nO266/2021/SMEO/Gabinete/JHR

Ao Senhor

Cristiano Coller

Vereador

Câmara de Vereadores de Novo Hamburgo

Novo Hamburgo, 30 de setembro de 2021

Em atenção a Indicação nO 3.524/2021, agradecemos o encaminhamento,

porém informamos que não há dados de demanda reprimida na localidade da EMEF

Conde O'Eu, a qual também é servida por transporte gratuito dos alunos para a escola

mais próxima de sua residência, em caso de necessidade.

A partir de 01/10/2021 iniciam-se as matrículas na rede municipal de

educação e, caso haja demanda excedente que comporte ampliação de espaços ou

maior logística para atendimento dos alunos, medidas efetivas serão adotadas para o

adequado e garantido atendimento dos estudantes.

Sem mais, reiteramos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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MARIST LA . R. GUASSELLI
Secretária nicipal de Educação
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Conttibua com o Fundos Municipais da Criança e Adolescente e/ou dos Direitos e Cidadania do Idoso. Doe Sangue. Doe Órgãos. Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA.
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